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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 1 1 1 0, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Eronilda Ribeiro Lemes. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora ERONILDA RIBEIRO LEMES, matrícula nº 9.501, ocupante do cargo 
de Agente de Combate a Endemias, lotada na Epidemiologia e Controle de 
Doenças, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06 de novembro 
de 2024 a 06 de fevereiro de 2025, de acordo com o que dispõe o Capítulo 
IV, Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo n° 593073/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2475 

Data: 11/11/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital 
por LUIS FABIANO DE 
MATOS 
Dados: 2024.11.11 
15:43:02 -03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:27:26 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 1 1 1 1, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Sonia Aparecida Gonçalves de Andrade. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora SONIA APARECIDA GONÇALVES DE ANDRADE, matrícula nº 
10.792, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada no PSF - 
CAIC, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01 de outubro de 
2025 a 31 de dezembro de 2025, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, 
Seção XIII, artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo n° 577769/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2475 

Data: 11/11/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS 
FABIANO DE 
MATOS

Assinado de forma 
digital por LUIS 
FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.11.11 
15:43:23 -03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229
967820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:27:06 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 1 1 1 2, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Adenis Kressan Schluaz. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora ADENIS KRESSAN SCHLUAZ, matrícula nº 8.493, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Unidade de Pronto Atendimento - 
UPA, da Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01 de abril de 2025 a 
30 de junho de 2025, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, 
artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo n° 582245/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2475 

Data: 11/11/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS 
FABIANO DE 
MATOS

Assinado de forma 
digital por LUIS 
FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.11.11 
15:43:44 -03'00'

MARCIO ARTUR 
DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:28:24 -03'00'



4
Telêmaco Borba, 11 de novembro de 2024 - Edição 2475

        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 1 1 1 3, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 

Conceder licença prêmio por assiduidade para a 
servidora Janaina Oliveira de Souza. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, a 
servidora JANAINA OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula nº 10.204, ocupante do 
cargo de Técnico Municipal Nível Médio/Enfermagem, lotada no PSF - CAIC, da 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01 de julho de 2025 a 30 de 
setembro de 2025, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, 
artigos 149, 150 e 151 da Lei Municipal nº 1.883/12, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo n° 581625/2024. 

  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 

revoga as disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2475 

Data: 11/11/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma 
digital por LUIS 
FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.11.11 
15:44:03 -03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229
967820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:26:23 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O N.º 3 1 1 1 4, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
Nomear interinamente a servidora Michelli Lopes 
Carvalho Kroll para exercer as atribuições da função de 
Procurador da Fazenda Municipal. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas,  
 
Considerando os termos do Memorando nº 674/2024 da Secretaria Municipal de 
Administração/Divisão de Recursos Humanos, encaminhado através do Processo 
Digital nº 588132/2024,  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º NOMEAR a servidora MICHELLI LOPES CARVALHO KROLL, matrícula 
nº 8.661, ocupante do cargo de provimento efetivo denominado Procurador do 
Município, lotada na Procuradoria Geral do Município, para exercer as atribuições 
da função de PROCURADOR DA FAZENDA MUNICIPAL, no primeiro período de 
05 de novembro de 2024 a 14 de novembro de 2024 e no segundo período de 27 
de janeiro de 2025 a 15 de fevereiro de 2025, para responder pelos assuntos 
pertinentes a pasta, substituindo a procuradora Sra. Cláudia Haas Amaral, 
matrícula nº 10.362, durante seu afastamento por ocasião de férias. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 
disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 

 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2475 

Data: 11/11/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma 
digital por LUIS 
FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.11.11 
15:44:23 -03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:652299
67820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:26:49 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

D E C R E T O Nº 3 1 1 1 5, DE 11 DE NOVEMBRO 2024 
 
Retifica as alíneas “a”, “b” e “d”, do inciso IX, do artigo 
1º do Decreto nº 29.591 de 07 de julho de 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas, 
 
Considerando os termos do Memorando nº 414/2024 da Secretaria Municipal de 
Cultura, Esportes e Recreação, encaminhado através do Processo Digital nº 
594229/2024; 

D E C R E T A 
 

Art. 1º Ficam retificadas as alíneas “a”, “b” e “d”, do inciso IX, do artigo 1º 
do Decreto nº 29.591 de 07 de julho de 2023, o qual passa a vigorar conforme a seguinte 
redação: 

“Art. 1º [..] inalterado 
I - [..] inalterado  
II- [..] inalterado 
III - [..] inalterado 
IV - [..] inalterado 
V- [..] inalterado 
VI- [..] inalterado 
VII- [..] inalterado 
VIII- [..] inalterado 
IX -[..] inalterado 
a) Titular: Rodrigo Trigo Amendola; 
b) Suplente: Leticia Terezinha Ribinski 
c) Titular: [..] inalterado 
d) Suplente: Jacqueline Aparecida Lemes Prestes.”  

 
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

as disposições em contrário e ratificando os demais termos do Decreto nº 29.591 de 07 de 
julho de 2023. 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 

 
 
 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município 

P U B L I C A D O - Edição nº: 2447 

Data: 30/09/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital 
por LUIS FABIANO DE 
MATOS 
Dados: 2024.11.11 15:44:45 
-03'00'

MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229
967820

Assinado de forma 
digital por MARCIO 
ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:28:06 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

P O R T A R I A N.º 5 5 0 5 
Convocação de servidores habilitados para a realização 
da avaliação de progressão com relação ao 1º e 2º 
período do biênio de 01 de julho de 2021 à 30 de 
junho de 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições previstas na Lei nº 1881, de 05 de abril de 2012 e no Decreto Regulamentar 
nº 22.691 de 23 de dezembro de 2015. 
 
Considerando, a Portaria nº 5298, publicada em 12 de janeiro de 2024, que tornou 
público os servidores habilitados para a avaliação de progressão com relação ao 1º e 2º 
período do biênio de 01 de julho de 2021 à 30 de junho de 2023. 
 
Considerando, o Decreto Regulamentar nº 22.691 de 23 de dezembro de 2015 e suas 
alterações, que regulamenta os critérios de progressão e promoção de que trata a Lei nº 
1881, de 05 de abril de 2012, que dispõe sobre o Plano de Cargos Carreira e Vencimentos 
do Quadro Geral da Prefeitura de Telêmaco Borba; 
 
Considerando, que as tentativas por parte da Comissão de Desenvolvimento Funcional 
foram infrutíferas. 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Ficam os servidores elencados no Anexo desta Portaria notificados a 
comparecer na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria de Administração para 
realização das avaliações de Progressão referentes ao resultado publicado na Portaria 
5298, publicada em 12 de janeiro de 2024, que tornou público os servidores habilitados 
para a avaliação de progressão com relação ao 1º e 2º período do biênio de 01 de julho 
de 2021 à 30 de junho de 2023. 

 
Art. 2º Será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a publicação, 

para comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 
Administração. 

 
Parágrafo Único. O interessado deverá comparecer diretamente na Divisão 

de Recursos Humanos, de segunda à sexta-feira, das 12h às 18h. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação e revoga as 

disposições em contrário. 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de 
novembro de 2024. 

 
 
 

Marcio Artur de Matos 
Prefeito 

 
 
 

Luis Fabiano de Matos 
Procurador Geral do Município

P U B L I C A D O - Edição nº: 2475 

Data: 11/11/2024 - Boletim Oficial 

do Município de Telêmaco Borba-PR 

LUIS FABIANO 
DE MATOS

Assinado de forma digital por 
LUIS FABIANO DE MATOS 
Dados: 2024.11.11 15:45:04 
-03'00'

MARCIO ARTUR DE 
MATOS:652299678
20

Assinado de forma digital 
por MARCIO ARTUR DE 
MATOS:65229967820 
Dados: 2024.11.11 
16:27:45 -03'00'
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        MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PODER EXECUTIVO 

  

PORTARIA Nº 5 5 0 5 
 

ANEXO I 
 

CONVOCAÇÃO DOS SERVIDORES PARA COMPARECIMENTO A DIVISÃO DE RECURSOS 
HUMANOS NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 
 

MATRÍCULA CARGO PROGRESSÃO 
7486 OPERADOR DE SERVICOS GERAIS 1º e 2º 2021/2023 
9547 VIGIA 1º e 2º 2021/2023 
9764 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 1º e 2º 2021/2023 
9805 AUXILIAR SOCIAL 1º e 2º 2021/2023 

10055 AGENTE ADMINISTRATIVO 1º e 2º 2021/2023 
10069 AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 1º e 2º 2021/2023 
10743 VIGIA 1º e 2º 2021/2023 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Poder Executivo 

 

1/4 
 

PORTARIA Nº 021/2024-SMAS 
 
 

 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DA PREFEITURA DE TELÊMACO 
BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições e em conformidade com a Lei 
Complementar n. 38 de 08 de outubro de 2018, 

 
 
 
  

RESOLVE: 
 

 
Art. 1° Convocar e autorizar o servidor listado no Anexo I a compor escala de 

sobreaviso, em conformidade com o Art. 71-A da Lei Complementar n 38 de 08 de outubro 
de 2018. 
 

Parágrafo único. As horas de sobreaviso serão devidamente remuneradas de 
acordo com o Art. 115-A da Lei Complementar n. 38 de 08 de outubro de 2018. 
 

Art. 2° Esta portaria entre em vigência na data de sua publicação. 
 
 
 

Telêmaco Borba, 11 de novembro de 2024 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Cleverson Silva dos Santos 
Secretário Municipal de Assistência Social 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Poder Executivo 

 

2/4 
 

ANEXO I 
PORTARIA Nº 021/2024-SMAS 

 
ESCALA MOTORISTAS PLANTÃO - CONSELHO TUTELAR 

 

Matrícula Nome Data  Hora 
início 

Hora 
Final 

Total 
horas 

Local de atendimento e 
finalidade 

10196 Marcia Antunes 11/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

7742  Antonio Marcos Siqueira 
Campos 12/10/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 13/10/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

11015 Juliano Ferreira 14/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

10196 Marcia Antunes 15/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

7742  Antonio Marcos Siqueira 
Campos 16/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 17/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

11015 Juliano Ferreira 18/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

10196 Marcia Antunes 19/10/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

7742  Antonio Marcos Siqueira 
Campos 20/10/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 21/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

11015 Juliano Ferreira 22/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 23/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 24/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

11131 Petterson Roberto 
Borges 25/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 26/10/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 27/10/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

11131 Petterson Roberto 
Borges 28/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 29/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 30/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 
11131 Petterson Roberto 31/10/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Poder Executivo 

 

3/4 
 

Borges Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 01/11/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 02/11/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 03/11/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

11131 Petterson Roberto 
Borges 04/11/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 05/11/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 06/11/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 07/11/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

11015 Juliano Ferreira 08/11/2024 17:30:00 08:00:00 14:30:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

7742  Antonio Marcos Siqueira 
Campos 09/11/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 

Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 10/11/2024 08:00:00 08:00:00 24:00:00 Conselho Tutelar - 
Plantão 

 
ESCALA MOTORISTAS PLANTÃO - DIVISÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 
 

Matrícula Nome Data início Hora 
início 

Hora 
Final 

Total 
horas 

Local de atendimento e 
finalidade 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 11/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 12/10/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

11131 Petterson Roberto 
Borges 13/10/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 14/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 15/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 16/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

11131 Petterson Roberto 
Borges 17/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 18/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 19/10/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 20/10/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 
11131 Petterson Roberto 21/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ  

 
Poder Executivo 

 

4/4 
 

Borges Social Especial - Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 22/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

10196 Marcia Antunes 23/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

7742  Antonio Marcos 
Siqueira Campos 24/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 25/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

11015 Juliano Ferreira 26/10/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

10196 Marcia Antunes 27/10/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

7742  Antonio Marcos 
Siqueira Campos 28/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 29/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

11015 Juliano Ferreira 30/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

7742  Antonio Marcos 
Siqueira Campos 31/10/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 01/11/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

11015 Juliano Ferreira 02/11/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

7742  Antonio Marcos 
Siqueira Campos 03/11/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8975 Zilda Rodrigues 04/11/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

11015 Juliano Ferreira 05/11/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 

7742  Antonio Marcos 
Siqueira Campos 06/11/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8911 Ronaldo Adriano dos 
Santos 07/11/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

11131 Petterson Roberto 
Borges 08/11/2024 17:30:00 17:30:00 17:30:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

8549 Ameiri Terezinha Souza 
da Silva Pinheiro 09/11/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 

Social Especial - Plantão 

10269 Maikon Rodrigues 10/11/2024 08:00:00 08:00:00 08:00:00 Divisão de Proteção 
Social Especial - Plantão 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº 118/2024 
Objeto: Concessão de direito de uso, a locação onerosa de 14 boxes no 
Shopping Popular, do tipo Maior Valor. 
Data: 29 de novembro de 2024 / Horário: 09h00min.  

Local da sessão: Câmara Municipal de Telêmaco Borba, localizado na Rua 
Alameda Oscar Hey, 99 – Centro, Telêmaco Borba – PR, CEP: 84261-640. 
O edital poderá ser obtido através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba,11 de novembro de 2024. 
Graziele Rodrigues Prestes Honorato 

Agente de contratação 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Contrato N.º 357/2024 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2023 
Protocolo Nº 23883/2023 
Data 07/11/2024 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada TOPCAR CENTRO AUTOMECÂNICO LTDA 
Objeto PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA E FORNECIMENTO DE PEÇAS, MATERIAIS E ACESSÓRIOS 
DA FROTA DO MUNICÍPIO 

Valor R$ 54.447,13 
Prazo de Vigência 06 (seis) meses 
Prazo de Execução 06 (seis) meses 
Dotação 759 001.2085.10.0304.333903 000 

762 001.2304.10.0301.333903 000 
 
 
 
 
 
 
 


